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SMA — ADMINISTRAÇÃO 
ATA DA SESSÃO PÚBLICA 

DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2023 

PROCESSO Nº 6.584/2023. 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 089/2023. 

OBJETO: Contratação Administradora de 
benefício ou Operadora de planos privados de 
assistência a saúde, de acordo com o art. 1º. 
inciso 1, $ 1°. da lei n. 9.656/98, cadastrada na 

ANS, de prestação de serviços continuados, 
com cobertura de custos médico-hospitalares de 
acordo com o rol de procedimentos médicos 
vigentes, instituídos pela Agência Nacional de 
Saúde Suplementar — ANS, e suas atualizações, 

com a cobertura de todas as doenças da 
Classificação Estatistica Internacional de 

Doenças e Problemas Relacionados com a 

Saúde, da Organização Mundial de Saúde. 
através de profissionais ou serviços de saúde. 
integrantes darede própria ou credenciada 
pela contratada, aos servidores municipais de 
Amparo/SP, servidores da Câmara Municipal 
de Amparo/SP e servidores do SAAE de 
Amparo/SP, conforme Edital, Minuta de 
Contrato e Anexos. 

O Pregoeiro Julio César faz constar que no dia 27 DE JULHO DE 2023, as 09 HORAS. 

se reuniu com a equipe de apoio na sala de licitações, situada a Avenida Bernardino de 

Campos. 705 — Centro — Amparo/SP, designados pela PORTARIA Nº 003 DE 10 DE 

NOVEMBRO DE 2022 constantes nos autos, para receber os envelopes de documentos 

de habilitação e proposta das empresas interessadas. Compareceram as empresas: 

Austaclínicas Assistência Médica e Hospitalar LTDA, CNPJ nº 59.847.780/0001-52, 

representada pelo senhor Samuel Rodrigues Machado: Lexus Adben LTDA. CNPJ nº 

15.648.898/0001-86, representada pelo senhor Gustavo Polli Antonio: e Leader 

Assistência Médica e Hospitalar LTDA. CNPJ nº 02.127.779/0001-36, representada 

pelo senhor George Colantonio de Tavora. Compareceram também na sessão pública o 

representante do Sindicado dos Servidores Públicos Municipais de Amparo, o senhor 

Carlos José Onofre, o representante de licitações da Camara Municipal de Amparo, o 
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ADMINISTRAÇÃO 
senhor Carlos Alves de Oliveira, a senhora Silvia Forato de Camargo. Vereadora 

Municipal de Amparo e as assessoras jurídicas do Departamento de Suprimentos, as 

senhoras Elen Daniela Bortoloti e Isabel Cristina da Silva Rocha. O pregoeiro iniciou a 

sessão e abriu espaço para perguntas e dúvidas possiveis, nada consta. Deu início ao 

credenciamento e passou os documentos para vistas dos representantes e demais 

interessados. Ato contínuo, providencio abertura e análise das propostas. O pregoeiro faz 

constar que o valor estimado prévio global da licitação é de R$ 16.029.096.92. Após 

aberto os envelopes de proposta, o pregoeiro faz constar a proposta dos valores globais 

de cada empresa, em ordem crescente de valores: A empresa Lexus Adben LTDA ofertou 

o valor global de R$ 13.334.289,75; A empresa Leader Assisténcia Médica e Hospitalar 

LTDA ofertou o valor global de R$ 14.989.956,99: e a empresa Austaclínicas Assisténcia 

Médica e Hospitalar LTDA ofertou o valor global de R$ 22.817.142.72. O pregoeiro 

reforçou que declarado a empresa classificada em primeiro lugar exigirá o detalhamento 

da proposta vencedora, com demais informações que especificam a construção do preço. 

Após encerrada a fase de lances, restou classificada em primeiro lugar a empresa Lexus 

Adben LTDA, com seu último lance no valor global de R$ 11.490.000.00. O pregoeiro 

passou a análise dos documentos de habilitação da empresa classificada em primeiro lugar 

Lexus Adben LTDA e faz constar que a proponente não apresentou o documento referente 

ao item 8.6.4.1 do Edital que trata da regularidade ao Imposto ICMS Estadual do 

domicilio ou sede da licitante, que neste caso do Estado de São Paulo é expedido pela 

Procuradoria Geral do Estado, faz constar que promoverá a diligência quanto ao atestado 

de capacidade técnica apresentado, não apresentou também o documento referente ao 

item 8.10.2 que trata do Índice do Desempenho de Saúde Suplementar (IDSS) sendo 

exigência maior ou igual 0.4 do ano base 2021. O pregoeiro faz constar que em diligência 

solicitou à equipe de apoio a verificação da emissão do documento referente ao item 

8.6.4.1 e salienta que apresentou em sessão a respectiva verificação atestando assim em 

sessão a falta deste documento na composição dos documentos apresentados pela 

proponente no Envelope 02. O pregoeiro passou a análise dos documentos de habilitação 

da empresa classificada em segundo lugar Leader Assisténcia Médica e | lospitalar LTDA 

e considerou em conformidade com as exigências do Edital. sendo o IDSS de 0,4499, 

restando vencedora do certame. O pregoeiro abriu espagoppara os interessados em 
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ADMINISTRAÇÃO 

manifestar em ata suas intenções e considerações. O representante da empresa Lexus 

Adben LTDA consta “Lexus Adben LTDA, CNPJ 15.648.898/0001-86, teve lance de R$ 

3.334.289.75 e a segunda colocada apresentou o preço (R$ 14.900.000.00). superior a 

10% do apresentado, assim conforme o item 9.2 do Edital não poderia haver lances, no 

entanto o pregoeiro abriu para lances, o que fez com que a ora impugnante tivesse que 

abaixar prego para vencer o certame. Amparo, 27 de julho de 2023. Gustavo Polli Antonio 

(264.121.558-64). Assim requer a homologagdo do certame pela proposta inicial 

vencedora de R$ 13.334.289.75." (sic.). O representante da empresa Austaclinicas 

AssistEncia Médica e Hospitalar LTDA consta “1 — Considerando que a empresa 

vencedora do certame é uma administradora de beneficios, a participante Austaclinicas 

desde ja requer que seja oportunizada vistas do processo após a vencedora apresentar 

documentago exigida no item 3.2 do Edital da licitagdo reservando-se no direito de sobre 

ela se manifestar. 2 — Na eventualidade de desclassificagdo e/ou inabilitagio da 

vencedora de ser declarada vencedora a segunda melhor proposta verifica-se que a 

licitante conta com apenas 9.000 novas vidas de modo que a incorporagdo das vidas 

representava um acréscimo imediato de 35% da sua atual carteira o que demandara o 

redimensionamento dos seus ativos garantidores perante a ANS circunstancia que. para 

garantia dos beneficiarios exige a comprovagdo desta exigéncia (aumento dos ativos 

garantidores e de margem de solvéncia) da ANS.” (sic.). A empresa faz constar que tem 

a intenção de impetrar recurso pelo exposto. O representante do Sindicato dos Servidores 

Piiblicos Municipais de Amparo consta “O sindicato dos servidores públicos de Amparo 

gostaria de evidenciar o artigo constante no Edital nº 3.2: Para a empresa que sagrar 

vencedora. deva ser exclusivamente operadora de plano privado de assisténcia a saude. 

Além do prazo de cinco dias para apresentagdo da documentagio que prove. Dentro do 

proposito averiguado esteja a contento das exigéncias do edital de forma criteriosa. Desde 

ja a entidade sindical solicita: O pedido de copias de capa a capa do presente processo 

licitatorio. Nada mais. pego deferimento.” (sic.). O pregoeiro faz constar o prazo de 02 

(dois) dias úteis para apresentação da Planilha Detalhada de Custo. prazo este que se 

encerra dia 31 de julho de 2023. O pregoeiro abriu o prazo para interposição de recurso 

considerando 03 (trés) dias úteis compreendido entre 28 de julho de 2023 até dia 01 de 

agosto de 2023 para razdes de recurso ¢ mais 03 (trés) dias úeis para contrarrazdes 
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ADMINISTRAÇÃO 
compreendido entre 02 de agosto de 2023 até 04 de agosto de 2023. Sem mais a constar, 

eu, Giulia Gabriele Pinheiro Cassiani, redigi e assino a presente ata, que segue assinada 

pelos demais presentes. É o que devemos relatar. 

PREGOEIRO E GRUPO DE.APO 

Julio César 

Giulia GWO Cassiani 

Matheus Canteiro Silva 

Elen icla/'lí(&lotí 

PARTICIPANTES 

Carlos Alves de Oliveira 

Agente de Licitações 

Câmara Municipal de Amparo 

Alexandre Schmidt Frota 

Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Amparo 
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SMA 

Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Amparo 

/Á—/Zª É Sar o 
Silvia Forato de Camargo 

Vereadora Municipal de Amparo 

Samuel â drigues Machado 

Austaclínicas Assistência Médica e Hospitalar LTDA 

Ladll. 
ã (¢ * u D 

ustavo Polli Antonio 

Lexus Adben LTDA 

817-9300 WWW.amparo.sp.gov.b 
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ES AN JORNAL OFICIAL DE AMPARO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2021, CELEBRADO AOS 

26/10/2021, ENTRE O MUNICÍPIO DE AMPARO - 

CONTRATANTE E COMO CONTRATADA A EMPRESA 

TOPAN CONSTRUTORA EIRELI EPP, ESPECIALIZADA 

NA EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, INCLUINDO 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÁQUINAS, 

VEÍCULOS, APETRECHOS, MÃO DE OBRA E TUDO O 

QUE MAIS SE FIZER NECESSÁRIO PARA A EXECUÇÃO 

DOS SERVIÇOS, NA RUA 06 DO LOTEAMENTO SANTA 

HELENA NO MUNICÍPIO DE AMPARO/SP, COM FIM DE 

REALIZAR A SUPRESSAO CONTRATUAL NO IMPORTE 

DE R$ 4.812,08 (QUATRO MIL OITOCENTOS E DOZE 

REAIS E OITO CENTAVOS). 
CONTRATADA: TOPAN CONSTRUTORA EIRELI EPP 

CNPJ nº 29.632.477/0001-71 

VALOR: R$4.812,08 (QUATRO MIL OITOCENTOS E 

DOZE REAIS E OITO CENTAVOS). 
Amparo, 28 de junho de 2022. 

“  Autorizado no 
Processo Licitatério nº 3291-8/2020 

ADITAMENTO AO CONTRATONNZNIZ6/2020%- 
PREGAO PRESENCIAL N2 026/2020, CELEBRADO AOS 

30/07/2020, ENTRE O MUNICIPIO DE AMPARO - 

CONTRATANTE - E COMO CONTRATADA A EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTACAO DE SERVICO DE 

ADMINISTRACAO DE PLANOS DE SAUDE, COM FIM DE 

PRORROGAR A VIGENCIA CONTRATUAL PELO 

PERIODO DE 12 (DOZE) MESES, REAJUSTAR O VALOR 

CONTRATUAL PELO iNDICE FIPE SAUDE NO 

PERCENTUAL DE 9,36%. 

CONTRATADA: UNIMED AMPARO - COOPERATIVA 

DE TRABALHO MEDICO 
CNPJ N2: 65.422.339/0001-21 

VIGENCIA: 12 (doze) meses, tendo como termo 
inicial o dia 01/08/2022 e termo final o dia 
31/07/2023 

.  VALOR: Rs9. 072.089,36 (nove milhdes, setenta e 
dois mil e oitenta e nove reais e trinta e seis 

centavos). 
Amparo, 20 de julho de 2022. 

ADITAMENTO N2 001 

Autorizado no 
Processo Licitatério N25357-5/2020 
ADITAMENTO AO CONTRATO N° 192/2021 - 

TOMADA DE PRECOS N2 002/2021, CELEBRADO AOS 

03/011/2021, ENTRE O MUNICIPIO DE AMPARO - 

CONTRATANTE E COMO CONTRATADA A EMPRESA 

TERRAPLENAGEM SAO LUCAS LTDA. ESPECIALIZADA 

EM CONSTRUCAO DE ESTRUTURA DE CONTENGCAO DE 

TERRA - MURO DE ARRIMO, CALCADAS E GUIAS, 

INCLUINDO O FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 

MAQUINAS, VEICULOS, APETRECHOS, MAO DE OBRA 

E TUDO MAIS QUE SE FIZER NECESSARIO PARA A 

EXECUCAO DOS SERVICOS, NA RUA ROMA, NO 

MUNICIPIO DE AMPARO-SP, COM O FIM DE 

PRORROGAR A VIGENCIA PELO PERIODO DE 06 (SEIS) 
MESES. 
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CONTRATADA: TERRAPLENAGEM SAO LUCAS 

LTDA. 

CNP) nº 00.643.740/0001-46 

VIGENCIA: 06 meses, de 17/05/2022 a 

16/11/2022. 

Amparo, 06 de maio de 2022. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 

LICITAGAO: Processo nº: 6967/2022 Chamada Pública 

nº: 001/2022 Interessados: Secretaria Municipal de 

Educacao. Objeto: Aquisicao de géneros alimenticios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentacao 

Escolar/PNAE, conforme especificacoes dos Anexos desta 

Chamada Publica. COMUNICADO: Comunicamos aos 

participantes do referido processo que no dia 11 de 

agosto de 2022 as 09h00, na Prefeitura Municipal de 

amparo - Sala de Licitacoes, a sessao sera reaberta 

Amparo, 02 de agosto de 2022 

Comissao Julgadora de Licitacoes 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 

LICITAGAO: Processo nº: 4063/2022 Pregao Presencial 

nº: 037/2022 Interessados: Secretaria Municipal de 

Administracdo. Objeto: Contratacao de empresa 

especializada para prestacao de servicos continuados de 

suporte técnico em Tecnologia da Informacao (T.1.) de Nivel 

1 para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Amparo/SP, conforme Edital, Anexos e Minuta de Contrato. 

COMUNICADO: Comunicamos aos participantes do 

referido processo que no dia 09 de agosto de 2022 as 

09:00h, na Prefeitura Municipal de Amparo - Sala de 

Licitagdes a sessdo sera reaberta para apresentacao do 

sistema nos moldes do Edital. 

Amparo, 02 de agosto de 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO 

LICITAGAO: Processo nº: 6967/2022 Chamada Pública 

nº: 001/2022 Interessados: Secretaria Municipal de 

Educacao. Objeto: Aquisicao de géneros alimenticios da 

Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 

para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentacao 

Escolar/PNAE, conforme especificacdes dos Anexos desta 

Chamada Publica. JULGAMENTO DE RECURSO: A empresa 

ASSOCIACAO DA AGRICULTURA FAMILIAR DE JARINU - AAJF, 

apresentou recurso contra a decisao da Comissao Julgadora 

de inabilita-la no certame por apresentar a CND Municipal 

vencida (Item 6.1.d), argumentando que a CND Municipal 

nao seria necessaria de acordo com a Resolu¢ao/CD/FNDE 

nº 26 de 17 de junho de 2013, porém, a apresentacao foi 

exigida em Edital sob pena de inabilitacao 

Não houve contrarrazoes, posto isto, é o que se devia 

relatar. 

Considerando o principio da vinculacao ao edital, o qual 

pode ser verificado no art. 41, caput, da Lei n° 8.666/93: “A 

administracao nao pode descumprir as normas e condigdes 

do edital ao qual se acha estritamente vinculada”, desta 

forma, os requisitos estabelecidos nas regras editalicias 

devem ser cumpridos fielmente, sob pena de inabilitagao 
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ADMINISTRAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Referência: Processo nº 6584/23 — Pregão Presencial nº 089/23 

Objeto: Contratação Administradora de benefício ou Operadora de planos privados de assistência 

à saude. de acordo com o art. 1º, inciso 1, $ 1º, da lei n. 9.656/98, cadastrada na ANS, de prestação 

de serviços continuados, com cobertura de custos médico-hospitalares de acordo com o rol de 

procedimentos médicos vigentes, instituídos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar — ANS, 

e suas atualizações, com a cobertura de todas as doenças da Classificação Estatística Internacional 

de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde, através de 

profissionais ou serviços de saúde, integrantes darede própria ou credenciada pela contratada, 

aos servidores municipais de Amparo/SP, servidores da Camara Municipal de Amparo/SP e 

servidores do SAAE de Amparo/SP, conforme Edital, Minuta de Contrato e Anexos. 

Considerando os apontamentos apresentados pela Câmara Municipal de Amparo, através do 

ofício nº 226/23, recebido em 14 de agosto p.p, alegando a falta de previsão no edital de que serviços 

como partos, oncológicos, cirurgias de baixa e média complexidade, hemodiálise e atendimento 

psicológico (TEA) tenham, obrigatoriamente, prestadores no Município de Amparo; 

Considerando que a licitação processada através do Pregão Presencial nº 089/23, deve obedecer 

aos comandos previstos na legislação, sem, contudo, perder de vista a necessidade de garantir o 

atendimento médico de qualidade aos servidores e familiares; 

Considerando assim, a necessidade de reavaliação e aprimoramento do Edital; 

CONSIDERANDO a supremacia da Administração Pública na condução e encerramento dos 

procedimentos licitatórios em andamento em sua instância, com fundamento no art. 49 caput da Lei 

Federal 8.666/93; 

CONSIDERANDO que o procedimento licitatório está sujeito a autotutela, podendo ser revogado 

ou anulado, nos termos do art. 49 da Lei Federal nº 8.666/93: 

“Art. 49 — A autoridade competente para aprovação do procedimento 

somente poderá revogar licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
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Proc. ©5 
FL Nº 

LNA ? 

SMA ADMINISTRAÇÃO 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado.” 

Considerando que a Administragdo Publica tem o poder/dever de revisar seus atos quando eivados 

de vicios de nulidade ou danosos aos interesses publicos; A Súmula 473, do STF que entende que: 

“A Administracdo pode anular seus proprios atos, quando eivados de 

vicios que os tornam ilegais, porque deles ndo se originam direitos; ou 

revogd-los, por motivo de conveniéncia ou oportunidade, respeitados os 

direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial. i 

Considerando o MEMO n.º 054-2023/GAB, bem como o r. Parecer da Assessoria Jurídica deste 

Poder, que, dentre outras ponderações, tendem à revogação do certame; 

| 

Diante de todo exposto, tendo como principio o interesse da Administração e a conveniência 

administrativa, somos pela REVOGAÇÃO do certame licitatório nº 89/2023, com a consequente 

reavaliação e aprimoramento do edital, tal qual, o aproveitamento dos atos anteriores a sua publicação. 

Deixo de apreciar Recurso interposto, pela perda superveniente do objeto. 

Fica declarado prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação deste despacho, para a 

manifestação escrita por parte dos interessados. 

Amparo, 23 de agosto 

LIO CESAR 
Pregoeiro 
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Proc. __@_L’hfl—— 

2) e 

ADMINISTRAÇÃO 

DESPACHO DO SR. PREFEITO 

Processo nº: 6584/2023 

Pregão Presencial nº: 089/2023. 

Objeto: Contratação Administradora de beneficio ou Operadora de planos privados de assisténcia 

à saúde, de acordo com o art. 1º, inciso I, $ 1º, da lei n. 9.656/98, cadastrada na ANS, de prestação 

de serviços continuados, com cobertura de custos médico-hospitalares de acordo com o rol de 

procedimentos médicos vigentes, instituídos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar — ANS, 

e suas atualizações, com a cobertura de todas as doenças da Classificação Estatística Internacional 

de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde, através de 
profissionais ou servigos de saúde, integrantes darede própria ou credenciada pela contratada, 

aos servidores municipais de Amparo/SP, servidores da Câmara Municipal de Amparo/SP c 

servidores do SAAE de Amparo/SP, conforme Edital, Minuta de Contrato ¢ Anexos. 

Em razão do constante nos autos e com base na Lei Federal 8.666/1993 e suas alterações e em 

especial a manifestação do Pregoeiro constante neste processo, que acolho e ratifico, determino a 

REVOGAÇÃO do procedimento licitatório, observadas as cautclas legais. 

Publique-se. 

CARLOS ALBERTO Assinado de forma Amparo. 23 de agosto de 2023. 
* digital por CARLOS 

MARTINS:217166 ALBERTO 

03846 MARTINS:21716603846 

CARLOS ALBERTO MARTINS 

Prefeito Municipal da Estância de Amparo 
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NOVO EDITAL DE PREGÃO Nº 089/2023              

Processo: 6584/2023 

Interessados: Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, Câmara 

Municipal de Amparo/SP e Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Amparo – SAAE. (Licitação 

Conjunta). 

Referência: Pregão Presencial n° 089/2023. 

Objeto: Contratação Administradora de benefício ou Operadora de planos privados de assistência 

à saúde, de acordo com o art. 1°, inciso I, § 1°, da lei n. 9.656/98, cadastrada na ANS, de 

prestação de serviços continuados, com cobertura de custos médico-hospitalares de acordo com o 

rol de procedimentos médicos vigentes, instituídos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar 

– ANS, e suas atualizações, com a cobertura de todas as doenças da Classificação Estatística 

Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da Organização Mundial de 

Saúde, através de profissionais ou serviços de saúde, integrantes  da rede   própria   ou   

credenciada pela contratada, aos servidores municipais de   Amparo/SP, servidores  da  Câmara  

Municipal  de  Amparo/SP  e  servidores  do  SAAE  de  Amparo/SP, conforme Edital, Minuta de 

Contrato e Anexos. 

Tipo de Licitação: Menor Preço Global 

Sessão Pública do Pregão Presencial: 27 de julho de 2023 às 09h00. 

Encerramento    para   entrega    dos   Envelopes, Credenciamento     e   Declaração): 27 de 

julho de 2023 até às 09h00. 

Local da Sessão: Paço Municipal da Prefeitura de Amparo/SP - Sala de Licitações – Av. 

Bernardino de Campos 705 – Centro – Amparo/SP. 

Dotação da Prefeitura Municipal de Amparo: 04.05.04.128.0012.2.001.339039 Secretaria 

Municipal de Administração / Departamento de Recursos Humanos / Outro Serviços de Terceiros 

– Pessoa Jurídica. Fonte 1 (Recurso Próprio);  

04.05.04.128.0012.2.001.339039.01.1100000 - FICHA 157 

10.02.12.361.1003.4.049.339039.01.2200000 - FICHA 526 

10.02.12.365.1002.4.049.339039.01.2130000 - FICHA 576 

10.02.12.365.0021.2.012.339039.01.2120000 - FICHA 553 

– Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica -Fonte 1 (Recurso Próprio); 

Dotação da Câmara Municipal de Amparo/SP:  3.3.90.39.50 – Serviço Médico-Hospitalar, 

Odontológico e Laboratoriais; 

Dotação do Serviço Autônomo de Água e Esgotos de Amparo – SAAE: Categoria 

econômica: 

30.03.04.122.3002.6.011. - 3.3.90.39.04.1100000 – Serviço Médico-Hospitalar, Odontológico e 

Laboratoriais 

Valor estimado para 12 meses: R$ 16.029.096,92 (dezesseis milhões, vinte e nove mil, noventa 

e seis reais e noventa e dois centavos). 

Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal nº 10.520/02, 

Decreto Municipal nº 4306 de 02 de janeiro de 2012, Lei Complementar nº 123/06 e Lei 

Complementar nº 147/14. 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1– OBJETO DO CONTRATO 

Administradora de benefício ou Operadora de plano privados de assistência à saúde, de acordo com o 

art. 1º, inciso I, § 1º, da Lei n. 9.656/98, cadastrada na ANS, de prestação de serviços continuados, 

com cobertura de custos médico-hospitalares, de acordo com o rol de procedimentos médicos vigente 

instituído pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, e suas atualizações, com a cobertura 

de todas as doenças da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados 

com a Saúde, da Organização Mundial de Saúde, através de profissionais ou serviços de saúde, 

integrantes da rede própria ou credenciada pela CONTRATADA. 

 

2– NATUREZA DO CONTRATO 

Contrato caracterizado pela contratação coletiva empresarial, bilateral, gerando direitos e obrigações 

entre as partes, conforme disposto nos artigos 458 e 461 do Código Civil Brasileiro e Artigo 54 do 

Código de Defesa do Consumidor. 

 

3– ÁREA GEOGRÁFICA DE ABRANGÊNCIA DO PLANO DE SAÚDE 

3.1.- Grupo de Municípios do Estado de São Paulo composto pelas cidades de Amparo, Pedreira, Serra 

Negra, Águas de Lindóia, Lindóia, Monte Alegre do Sul, Tuiuti, Socorro, Pinhalzinho, Campinas, 

Jaguariúna e Bragança Paulista. 

 

3.2.- A CONTRATADA deverá oferecer rede credenciada/referenciada, devendo dispor de serviços e 

especialidades, em número suficiente e satisfatório de profissionais e instituições para o atendimento 

dos usuários, mantendo o mesmo padrão de atendimento em todas as especialidades e em todos os 

serviços credenciados. 

 

3.2.1- Nas hipóteses de indisponibilidade ou inexistência de prestador para realizar procedimento ou 

evento em saúde, conforme o Rol da ANS, o atendimento deverá ser disponibilizado, de acordo com a 

Resolução Normativa nº 259/2011. 

3.2.2- A CONTRATADA deverá possuir serviço próprio ou credenciado no Município de Amparo, 

com no mínimo as especialidades de pediatria, ginecologia, obstetrícia, cardiologia, ortopedia e 

oftalmologia, em número suficiente e satisfatório de profissionais e instituições para o atendimento 

dos usuários, mantendo o mesmo padrão de atendimento em todas as especialidades e em todos os 

serviços credenciados, obedecendo os prazos previstos na Resolução nº 566/2022.  

3.2.2.1- A CONTRATADA deverá possuir ainda, no município de Amparo, no mínimo, os serviços de 

atendimento de Urgência, Emergência em Pronto Socorro Próprio/credenciado da Contratada e 

Internações e ao menos um hospital credenciado, Clínica de Fisioterapia, Clínica de 

Radiologia/imagem, Laboratório de Análise Clínicas, Laboratório de Análise Patológica, Clínica de 

Psicologia, Clínica de Fonoaudiologia, Clínica de Terapia Ocupacional e Clínica de Psicopedagogia, 
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fls. 156 

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

COMARCA DE AMPARO 

FORO DE AMPARO 

2º VARA 

306 FEVEREIRO DE t4 Praga Tenente José Ferraz de Oliveira, 55, Centro - CEP 13900-900, Fone: 

(19) 3938-6020, Amparo-SP - E-mail: amparo2@tjsp.jus.br 

Horário de Atendimento ao Piiblico: das 13h00min as17h00min 

TTRIMUNAL DE JUSTIÇA 

DECISÃO 

Processo Digital nº: 1002722-21.2023.8.26.0022 

Classe - Assunto Ação Civil Pública - Práticas Abusivas 

Requerente: Prefeitura Municipal de Amparo 

Requerido: Unimed Amparo Cooperativa de Trabalho Médico 

Tramitação prioritária 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Armando Pereira Da Silva Junior 

Vistos. 

Município de Amparo ajuizou Ação Civil Pública em face de UNIMED 

AMPARO COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO postulando a tutela dos direitos coletivos 

dos servidores públicos municipais. 

Em síntese, aduziu que a requerida impôs reajuste abusivo (inicialmente 39%, 

após 35% - vide fl. 86, parte final) para que houvesse a manutenção dos contratos de seguro saúde 

envolvendo os servidores públicos municipais lotados nos Poderes Executivo e Legislativo, bem 

como os lotados no SAAE. 

Tendo em vista a impossibilidade de reajuste neste percentual, o Município de 

Amparo postulou, inclusive como tutela de urgéncia, a prorrogagdo excepcional dos contratos 

coletivos (servidores da Prefeitura, Câmara e SAAE) por mais 04 meses, aplicando o índice 

próximo ao previsto na Tabela Fipe Saúde no patamar de 10,29%, com marco inicial da 

prorrogação em 01/08/2023, até que se ultime processo licitatório iniciado para a contratação de 
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nova Empresa para prestar os serviços coletivos em prol dos servidores Municipais. 

Ministério Público se manifestou. 

É o relato do essencial. 

Caso de deferimento da tutela de urgência postulada. 

Na mesma linha da judiciosa manifestação do Ministério Público, e em que 
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fis. 157 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMARCA DE AMPARO 

FORO DE AMPARO 

2º VARA 

306 TEVERÍIRO DE t4 Praça Tenente José Ferraz de Oliveira, 55, Centro - CEP 13900-900, Fone: 

(19) 3938-6020, Amparo-SP - E-mail: amparo2@tjsp.jus.br 

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min 

TTRIMUNAL DE JUSTIÇA 

pese a posição pessoal deste Magistrado no sentido da intervenção mínima nas relações contratuais 

(art. 421-A do CC), dos fatos alegados pela parte autora, bem como dos documentos juntados, 

verifico a presença dos requisitos legais necessários a concessão da tutela de urgência. 

Há verossimilhança das alegações da parte autora na medida em que, 

aparentemente, o índice ora ofertado pela Municipalidade é ligeiramente superior ao previsto na 

tabela Fipe Saúde, além do que superior ao índice autorizado pela ANS para planos individuais e 

familiares. 

Além disso, há perigo de dano irreparavel na medida em que os contratos 

coletivos vigentes dos servidores publicos municipais está a se findar no final deste més de 

julho/2023. Ou seja, os servidores — inclusive os que estdo em tratamentos — estariam 

desamparados a partir do dia 01/08/2023. E tal situação perduraria até que o processo licitatorio, já 

iniciado — anote-se, indicasse a melhor empresa a ser contratada pela Municipalidade. 

Ha que se ressaltar também a possibilidade de reversibilidade da medida, isso 

porque demonstrada a pertinéncia do percentual indicado pela requerida (35%), a diferenca 

referente ao periodo de extensdo podera ser cobrada da parte autora reestabelecendo-se o equilibrio 

contratual neste periodo. 

Assim, DEFIRO a tutela de urgéncia para o fim de prorrogar por 04 meses 

(a partir de 01.08.2023), mediante a atualizacao dos valores aplicando-se o indice de 10,29% 

os contratos em prol dos: 

a) Servidores do Municipio de Amparo — Aditamento nº 003 (fls. 33/35) ao 

contrato de fls. 27/29; 
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b) Servidores da Camara Municipal de Amparo — 2° termo de Aditamento 

(fls. 52/54) ao contrato de fls. 42/46, e 

c) Servidores do SAAE/Amparo — Aditamento nº 001/2022 (fls. 57/59) ao 

contrato de fls. 55/56 

Tendo em vista a prorrogação ora deferida, cada negativa de atendimento a 

servidor público municipal, que tenha por base a perda da qualidade de segurado pela extincao 
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fls. 158 

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

COMARCA DE AMPARO 

FORO DE AMPARO 

2º VARA 

306 FEVEREIRO DE t4 Praga Tenente José Ferraz de Oliveira, 55, Centro - CEP 13900-900, Fone: 

(19) 3938-6020, Amparo-SP - E-mail: amparo2@tjsp.jus.br 

Horário de Atendimento ao Piiblico: das 13h00min as17h00min 

TTRIMUNAL DE JUSTIÇA 

dos contratos acima delineados, importará à requerida multa de R$ 10.000,00. 

Intime-se a requerida, com urgência. 

Após, cite-se com as cautelas de praxe. 

Por fim, advirto às partes que a oposição de embargos declaratórios, apenas 

com a finalidade de rediscutir os fundamentos da decisão, será considerada como conduta 

meramente protelatória e acarretará as sanções cabiveis (art.1.026, $2º, do NCPC). 

Amparo, 26 de julho de 2023. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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